
A PEDIDO, GESTOR DE 
Z ÇÃO E ARRECADAÇÃO - CC'4. 

EXON 
FISCA 

ESTADO D 

MUNICÍP 
O GRANDE DO SUL 

DE REDENTORA 

224/2019, de 18 de março de 2019. 

NILSON 
Redentora, Estado do Rio  Grand  
conferidas pela Lei Orgânica em vi 

Art.1° 
18.03.2019, Gestor de Fiscalizaç 
RAFAEL OLIVEIRA VIGNE, a  

Art.  2° - E 
publicação, revogados as disposiçõ 

GABINET 
REDENTORA, RS, aos 18 dias do  

ULO COSTA, Prefeito Municipal de 
Sul, no uso das atribuições que lhe são 

o , RESOLVE: 
XONERAR a pedido, a contar de 
e Arrecadação - CC'4, Matricula 3068, 

a ecendo-lhe pelos serviços prestados. 
Portaria entrara em vigor na data de sua 
m contrário. 
DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

s de março de 2019. 

ILSON PAULO COSTA 
Prefeito Municipal 
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